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ATO Nº 006/2023 

 

NOMEIA GESTOR DE BENS E DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Irupi, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado a Sr. ANDERSON AFONSO DA SILVA, brasileiro, casado, 

servidor público efetivo desta Câmara Municipal, Matricula 006 RG nº 1.650.926 - SSP 

- ES e CPF nº 084 616 057-99 para responder pelo Cargo em Comissão de GESTOR 

DE BENS E DOCUMENTOS nos termos do Art. C/C Art. 29, Inciso II, Alínea (a) da 

Lei nº 1.034/2022. Remunerado na forma do Art. 27, II do mesmo diploma legal. 

Art. 2º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/04/2023. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, EM 03 DE ABRIL DO ANO DE 2023. 

 

 

JOSÉ TEODORO DE ALMEIDA 

Presidente da Câmara 
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